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SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 004/2016 
 
 
1 DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa sita na Rua Coronel 
Júlio Pereira dos Santos, n.º 465, Santo Augusto–RS, inscrito no CNPJ n.º 87.613.105/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. José Luiz Andrighetto, brasileiro, casado, portador do CPF n° 290.554.740-53, Carteira de Identidade n° 8006985512, 
residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº 947, Bairro Centro, na cidade de Santo Augusto–RS. 
 
CONTRATADA: FELLINE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 06.010.465/0001-00, 
estabelecida na Rodovia RS 344, Km 38, nº 450, Bairro Timbaúva, na cidade de Santa Rosa - RS, CEP 98.900-00, neste ato representado por 
seu sócio proprietário, Sr. Hélio Antônio Brum, inscrito no CPF n° 441.831.510-15, portador da Carteira de Identidade n° 9042605031, 
residente e domiciliado na, na cidade de Santa Rosa - RS, CEP: 98900-000. 
 
2 DO OBJETO: 
 
Contratação para fornecimento de 1.740 (um mil setecentas e quarenta) cestas básicas a serem distribuídas aos servidores públicos 
municipais, relativo aos meses de janeiro, fevereiro e março/2016, com amparo na Lei Municipal nº 2.214, de 02/03/2011, conforme 
especificações que seguem: 

 
Item Qnt. Un Especificação 

01 1.740 Un Cestas Básicas, contendo: 
1) 05Kg de açúcar cristal branco, especial, filtrado, de primeira qualidade, composição básica de 
99,6% (mínimo) de sacarose, 0,10% (máxima) de sais minerais, 0,07% (máximo) de umidade, 
contendo a cada 5g: 20Kcal, 5g carboidrato, não contendo glúten, acondicionado em embalagens de 
05 kg. 
2) 03un óleo vegetal de soja, contendo em média a cada 13ml: valor energético 108Kcal, 
carboidratos 0g, proteínas 0g, gorduras totais 12g, gordura saturada 2g, gordura trans 0g, gordura 
monoinsaturada 3,5g, gordura poliinsaturada 6,5g, colesterol 0mg, sódio 0mg, fibra alimentar 0g, 
vitamina E 3,9mg, acondicionado em embalagens de 900 ml. 
3) 01Kg de farinha de milho, média, bom cozimento, de primeira qualidade, acondicionada em 
embalagens de 01 kg. 
4) 10Kg de farinha de trigo especial, tipo 01, contendo a cada 50g: valor energético: 168kcal, 
CHO: 35g, PTN: 5,5g, gorduras totais: 0,5g, gorduras saturadas 0g, gorduras trans 0g, fibra 
alimentar: 1,4g, sódio: 2,2mg, ferro: 3,2mg, ácido fólico: 75ug,  acondicionada em embalagens de 05 
Kg. 
5) 03Kg de feijão preto, tipo 1, sem grãos quebrados e/ou misturados, contendo em cada 60 
gramas de feijão cru: 174 kcal, 30g de carboidratos, 11g de proteína, 1,1g gorduras totais, 0g gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 7,4g de fibra alimentar, 6,6 mg de sódio, acondicionado em 
embalagens de 01 Kg. 
6) 08Kg de arroz parboilizado, longo, fino,  tipo 01. Valores  Nutricionais: valor energético de 
174Kcal, carboidratos 39g, proteínas 3,8g, gprduras totais, saturadas e trans: zero, fibra alimentar 
0,6g e sódio 3,0mg, acondicionado em embalagens de 02 Kg. 
7) 02pc de sabão de glicerina, embalagem de 01 Kg, com 05 (cinco) unidades cada, tendo cada 
unidade 200g, testado dermatologicamente, composição: sabão de ácidos graxos de coco/babaçu, 
sabão de ácidos graxos de sebo e soja, coadjuvante, glicerina, agente anti-redepositante e água. 
8) 02un de creme dental, para dentes sensíveis, sem efeito branqueador, que possui em sua 
fórmula citrato de postássio, critrato de zinco e pirofosfato (TKPP), contém flúor, aprovada pela 
Associação Brasileira de Odontologia (ABO), em embalagem de 100g. 
9) 02pc de papel higiênico, neutro, folha dupla, de alta qualidade, 100% fibras celulósicas, 
picotada, com extrato de algodão,  pacote com 04 rolos, medindo 30mx10cm cada rolo. 
10) 01cx de sabão em pó, com as seguintes características: tensoativo aniônico, tamponantes, 
coadjuvantes, sinergista, corantes, enzima, branqueador óptico, fragrância, carga e água, contém 
alquil benzeno sulfonato de sódio e lauril sulfato de sódio, com partículas de extra-limpeza, 
acondicionado em caixa reciclável de 02 Kg. 
11) 01pc de café solúvel granulado, sache de 50g. 
12) 01un de doce de leite, contendo a cada 20g: valor energético 60Kcal, CHO:11g, PTN: 1,2g, 
gorduras totais: 1,2g, gorduras saturadas: 0,7g, gorduras trans 0g, sódio: 39mg, cálcio: 41mg, 
coloração marrom escuro, consistência cremosa, embalagem de 400g. 
13) Massa, com ovos, formato spaghetti, excelente qualidade, embalagem de 500g.  
Obs. Os produtos deverão apresentar prazo de validade superior a 06 (seis) meses, a contar 
de cada entrega, com exceção da farinha de trigo que deverá apresentar prazo de validade 
superior a 04 (quatro) meses. 

 
3 DO ACRÉSCIMO: 
 
3.1 Fica acrescido ao objeto do presente contrato 02 (DUAS) cestas básicas, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, relativo ao 
mês de novembro de 2015, conforme Memorando Interno nº 028/2016/DRH, Parecer da Assessoria Jurídica e despacho do Sr. Prefeito 
Municipal que passa a fazer parte do presente aditivo para todos os efeitos legais.  
 
3.2 Em face do acréscimo o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 140,10 (cento e quarenta reais e dez centavos) por cesta 
básica, totalizando o valor de R$ 280,20 (duzentos e oitenta reais e vinte centavos). 
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4 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 

O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 001/2016, de 12/01/2016 (Processo 
Administrativo nº 004/2016). 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato. 
 
 
5 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência ao presente contrato, as normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº 2.584, de 30 de agosto de 2006. 

 
 
6 DO FORO: 
 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja.  

 
                            E por assim estarem justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

                                                        Santo Augusto-RS, 11 de março de 2016. 
 
 
 

JOSÉ LUIZ ANDRIGHETTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

HÉLIO ANTÔNIO BRUM 
Sócio- Proprietário 

CONTRATADA 

 
Testemunhas:_______________________________________            ________________________________________        
                      CPF                                                                                    CPF 






